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	Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)
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EDITAL – 1º RETIFICAÇÃO








AVISO IMPORTANTE





Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar processo administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002.

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos. 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar propostas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão. 










EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
Processo Administrativo nº 092/2019 

	O Município de Santo Antônio do Leste, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, através do PREGOEIRO (a) designado (a) pela Portaria nº 196/2019 de 02/04/2019, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, Decreto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação do objeto de que trata o Anexo I do presente Edital.
O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Pregoeiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo, constante da página eletrônica da Bolsa Licitações e Leilões – www.bllcompras.org.br.  
O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.bllcompras.org.br e www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência – Licitações”.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
[bookmark: _GoBack]Data de Início para o recebimento das propostas: 16/08/2019, às 09:00h até 28/08/2019, às 17h:00min (horário de Brasília).
Data e horário de início da sessão: 29/08/2019, às 08:30 h (horário de Brasília).
Data e horário de início da disputa: 29/08/2019, às 09h00min, (horário de Brasília).
Realização: Por meio do site www.bll.org.br.

SEÇÃO I – DO OBJETO
1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos, materiais de consumo, e equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.
 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com a seguinte dotação orçamentarias:
Secretaria Municipal de Saúde: 
	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2168
	Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

	Ficha 
	267
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.301.5017.1121
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Atenção Básica

	Ficha 
	143
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Secretaria de Saúde

	Ficha 
	133
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

	Ficha 
	123
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.305.5021.2172
	Manutenção e Encargos com Vigilância Epidemiológica e Ambiental

	Ficha 
	314
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital. 
3.1.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 
3.3.  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;
3.4.  A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 
3.5.  As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Santo Antônio do Leste/MT não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
3.6 Não poderão participar deste Pregão:
3.7 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.8. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.9. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção aplicada;
3.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
3.11. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
3.12. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93;
3.12.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.14. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
3.15. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação;
3.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.17. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012.
3.19. 
SEÇÃO IV – DA PROPOSTA
4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados no preâmbulo deste edital, no sítio www.bllcompras.org.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.
4.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada item da proposta com no máximo 03 (três) casas decimais após a virgula, já considerados e inclusos todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e 147/2014, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital.
4.6.	As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
4.8. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.9	As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.
4.10	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.bllcompras.org.br.
5.2	Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3	Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4	Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o Pregoeiro não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão.

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2	Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance.
7.2	A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.
7.3	Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
7.4	Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
7.5	Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.6	Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.
7.7	Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.8	No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às participantes no sítio www.bllcompras.org.br.
7.9	O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência.
7.10 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances.

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
8.2.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 
8.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate; 
8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;
8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO
9.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo único, até às 10 (dez) horas (horário de Brasília – DF) do dia útil seguinte ao da convocação efetuada pelo Pregoeiro, para o e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br. e original via correios juntamente com todos as certidões e documentos de habilitação. 
10.2. Os documentos remetidos ao e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br deverão ser encaminhados em original ou por cópia autenticada, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o final da sessão.
10.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações do Município de Santo Antônio do Leste, situado na Av. Goiás nº 367 - Jardim Santa Inês, CEP 78.628-000, Santo Antônio do Leste/MT. 
10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.4 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
10.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
10.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
10.8. O Pregoeiro poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados pelo Município.
10.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 
10.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços manifestamente inexequíveis.
10.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
10.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre procedimentos.

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 

11.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;
d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
11.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o serviço contratual;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, devidamente válida;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual;
e) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.
f) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao.
i) Apresentar autorização de funcionamento emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde;
j) Alvará de Localização/Funcionamento e alvará sanitário.
k) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção dos produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada.
l) Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária;
m) No caso de produto importado é também necessária, a apresentação do Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle, por linha de produção emitida pela autoridade sanitária do país de origem, ou laudo de inspeção emitido pela autoridade sanitária brasileira, em plena validade em forma original ou publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada.
n) O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes.
o) Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema www.bllcompras.org.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
11.2.1. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital, deverá o Pregoeiro considerar a proponente inabilitada, salvo as situações que ensejarem a aplicação da LC 123/06.
11.2.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
11.2.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou
11.2.4. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
11.2.5. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.2.6. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação de habilitação de ambas esteja regular.
11.3. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
11.3.3.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

11.4. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
Consistirá na apresentação dos seguintes documentos:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial; 
Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima): 
 - publicados em Diário Oficial ou; 
 - publicados em jornal de grande circulação ou; 
 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 
2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA)
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou;
- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.
3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou;
- declaração simplificada do último imposto de renda. 
4º) Sociedade criada no exercício em curso: 
 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e/ou por Contador legalmente habilitado. 
6º) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias
7º) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor. Para este caso o Balanço Patrimonial será substituído pela DEFIS/DASN ou até mesmo o SPED fiscal, conforme o Artigo 27 da Lei Complementar LC 123/2006.
8º) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma:
I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped;
IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital.
V. Termo de Autenticação da Junta Comercial. 

11.5. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.5.1. Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter o licitante fornecido satisfatoriamente os materiais/produtos pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração; (ANEXO VII)

SEÇÃO XII – DO RECURSO 
12.1		Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
12.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema.
12.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.
12.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do PE-016/2019 franqueada aos interessados. 
12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente.
12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1	O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
13.2	A homologação deste Pregão compete ao Prefeito do Município de Santo Antônio do Leste - MT.
13.3	O objeto deste Pregão será adjudicado por itens à(s) licitante(s) vencedora(s).

SEÇÃO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja minuta consta do Anexo VIII;
14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município;
14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS;
14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior;
14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura;
14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 19 deste Edital;
14.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições;
14.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;
14.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada nas contratações;
14.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;
14.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão pública que conterá informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame;
14.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimento;
14.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de empenho;
14.9.1. A critério do Município, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei nº 8.666/93;
14.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de Fornecimento e /ou Ordem de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital.

SEÇÃO XV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES.
15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
15.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
15.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;
15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
15.6.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
15.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
15.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

SEÇÃO XVI – DOS ACRÉSCIMOS 
16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
16.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, observado o disposto no art. 120 do Decreto Estadual nº 7.217/2006.

SEÇÃO XVII – CONTROLE DE PREÇOS
17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
17.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
17.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
17.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
17.4.3.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
17.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

SEÇÃO XVIII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
18.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
18.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
18.2. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado:
18.2.1. Quando o proponente:
18.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
18.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
18.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
18.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
18.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
18.4.1. por razão de interesse público; ou
18.4.2. a pedido do fornecedor.

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO
19.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor.
19.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
19.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
19.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
19.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
19.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
19.4.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
19.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
19.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
19.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.


SEÇÃO XX – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
20.1	Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
20.2	Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.
20.3		O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município.
20.4	Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do CRC e de outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.
20.5		Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.
20.6 Ficará a cargo da secretaria solicitante designar servidor para acompanhar a fiscalização do contrato.

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES
21.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o Município e será descredenciada no CRC, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:
a) Cometer fraude fiscal;
b) Apresentar documento falso;
c) Fizer declaração falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
g) Não mantiver a proposta.
21.2	Para os fins da subcondição 21.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.


SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
22.1		Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br.
22.2		O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
22.3		Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.4		Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclusivamente, no site www.bllcompras.org.br.
22.5		As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados e no site www.santoantoniodoleste.mt.gov.br ícone “Portal Transparência” – “Licitações-Pregão Eletrônico”.

SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1	 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2	 A anulação do Pregão induz à do contrato.
23.3 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
23.4	 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.5	 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
23.6	 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
23.7 	Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
23.8	 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
23.9	 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.
SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS
24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:
24.2. Anexo I - Termo de Referência;
24.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;
24.4. Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais;
24.5. Anexo IV– Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos;
24.6. Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP;
24.7. Anexo VI – Recibo Retirada de Edital;
24.8. Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica; 
24.9. Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços
24.10. Anexo IX – Minuta do Contrato;









SEÇÃO XXV – DO FORO
25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Primavera do Leste/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal.


Santo Antônio do Leste, 15 de julho de 2019.




  Elaine de Fatima Mors
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº. 0256/2017 de 03/07/2017






















ANEXO I

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 

TERMO DE REFERÊNCIA


1) DO OBJETO 


1.1. Este procedimento tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos, materiais de consumo, e equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. 

2) JUSTIFICATIVA 

2.1. Considerando que os insumos e materiais hospitalares são de uso imprescindível para atendimento na Rede SUS do município de Santo Antônio do Leste, solicitamos que seja efetuada Licitação Pública para possível aquisição dos mesmos, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde.  

2.2. A urgência do procedimento licitatório se deve ao fato de que não há ata de registro de preços vigente dos itens solicitados e, em casos excepcionais, a maioria dos itens nunca foram licitados. Os equipamentos e materiais foram determinados por uma Comissão composta por uma equipe Multiprofissional, analisando-se dados, além da busca ativa de informações junto aos profissionais da rede.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES 

	ITEM
	COD TCE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	COD. UNID
	UNID
	QTDE
	V. UNITARIO
	V.TOTAL

	1
	123583-4
	CATETER INTRAVENOSO - POLIURETANO,ATOXICO, C/ PROTETOR PLASTICO MALEAVEL, RADIOPACO, LONGA, SEMI IMPLANTAVEL, 24 G, COM CONECTOR LUER C/ MANDRIL,AGULHA, ESTERIL
	1
	UNIDADE
	20000
	R$ 0,89
	R$ 17.850,00

	2
	305385-7
	CATETER INTRAVENOSO - EM VALION,RADIOPACO,MEDIA PERMANENCIA,SEMI IMPLANTAVEL,18 G,CONSTITUIDO DE AGULHA SILICONIZADA COM BISEL TRIFACETADO E BI ANGULADO, COM PROTETOR DO CONJUNTO AGULHA CATETER. CONECTOR LUER LOCK, CANULA FLEXIVEL,ESTERIL
	1
	UNIDADE
	20000
	R$ 1,00
	R$ 19.900,00

	3
	192957-7
	COMPRESSA GAZE - COMPRESSA GAZE 7,5 X 7,5 CM ,ESTERIL, COM 11 FIOS, COM 8 CAMADAS ,5 DOBRAS, SEM, ALVEJANTE OPTICO, ALTAMENTE ABSORVENTE ERESISTENTE,MACIO COM DOBRAS P/DENTRO DA, COMPRESSA. MEDINDO ABERTA 15 X 30CM,COM GRAMATURAMINIMA DE 20 G/CM2, ISENTA DE IMPUREZAS,, AMIDO, MANCHAS, FIAPOS, RASGOS OU FUROS.PACOTE COM 10 UNIDADES., EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO,, PROCEDENCIA ,LOTE E REGISTRO NO MS.
	1066
	PCT  C/10 UNIDADES
	20000
	R$ 33,29
	R$ 665.800,00

	4
	192615-2
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO  SCALP - NUMERO 25, PARA PUNCAO VENOSA ,, ESTERIL,ATOXICO ,APIROGENICO, COMPOSTO DE CANULADE ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E TRIFACETADO, COM PROTETOR FIRME,
	1
	UNIDADE
	20000
	R$ 1,62
	R$ 32.400,00

	5
	225666-5
	FITA MICROPORE - MEDINDO (12,5 MM X 10 ), EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PROTETORA, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,LOTE,VAL. E REGISTRO NO MS.
	1
	UNIDADE
	1000
	R$ 2,20
	R$ 2.203,33

	6
	11058
	LUVA PARA PROCEDIMENTO - EM LATEX TAMANHO M, COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL, NAO ESTERIL, AMBIDESTRAS, LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL CAIXA COM 100 UNIDADES
	38
	CX
	5000
	R$ 20,53
	R$ 102.639,30

	7
	155880-3
	MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL - EM NAO TECIDO, A BASE DE FIBRA DE POLIPROPILENO, PREGUEADA, COMCLIP EM ALUMINIO, COM TRES CAMADAS, COM 60GRS, FILTRO QUE GARANTA VENTILACAO, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 CAIXA COM 50 UNIDADES
	1
	UNID
	50000
	R$ 0,23
	R$ 11.700,00

	8
	23291
	EQUIPO CONECTOR - 2 VIAS COM CORTA FLUXO ADULTO (MULTIVIAS), TUBO FLEXIVEL, CONFECCIONADO EM PVC, ATOXICO, APIROGENICO E TRANSPARENTE, TAMANHO ADULTO, 2 VIAS, CORTA FLUXO ADULTO, MULTIVIAS, POSSUEM CONECTORES LUER LOCK FEMEA UNIVERSAL COM TAMPAS E CONECTOR LUER SLIP MACHO UNIVERSAL COM PROTETOR. PACOTE COM 50 UNIDADES.
	1
	UNIDADE
	500
	R$ 0,85
	R$ 426,00

	9
	12525-3
	ABAIXADOR DE LINGUA - DE MADEIRA, DE USO UNICO, COM EXTREMIDADES ARREDONDADAS,SEM REBARBAS, MEDINDO (14CMX1,4CM DE LARGURA)X(0,2CM DE ESPESSURA), EMBALADO EM PLASTICO TRANSPARENTE ATOXICO E RESISTENTE PACOTE COM 100 UNIDADES, ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLACAO ATUAL VIGENTE
	201
	PC
	100
	R$ 3,54
	R$ 354,38

	10
	62666-0
	CATETER  NASAL (TIPO OCULOS) 10 DESCARTAVEL - EM TRANSPARENTE,ATOXICO,FLEXIVEL, USO DESCARTAVEL, PARA OXIGENIO, NASAL (TIPO OCULOS), 10, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90
	1
	UNIDADE
	200
	R$ 1,30
	R$ 259,50

	11
	156275-4
	CATETER NASAL - ANATOMICO, FLEXIVEL, ATOXICO, ESTERIL, APIROGENICO E DESCARTAVEL., COM SUSTENTACAO NO PAVILHAO AURICULAR, COM ADAPTADOR NASAL ANATOMICO (CANULA NASAL), ADULTO PARA OXIGENOTERAPIA (TIPO OCULOS), EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO EPROCEDENCIA, VALIDADE E LOTE E REGISTRO NO MS.
	1
	UNIDADE
	200
	R$ 0,93
	R$ 185,75

	12
	156277-0
	CATETER NASAL - ANATOMICO, FLEXIVEL, ATOXICO, ESTERIL, APIROGENICO E DESCARTAVEL., COM SUSTENTACAO NO PAVILHAO AURICULAR, COM ADAPTADOR NASAL ANATOMICO (CANULA NASAL), INFANTIL PARA OXIGENOTERAPIA (TIPO OCULOS), EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS DE IDENTIFICACAO EPROCEDENCIA, VALIDADE E LOTE E REGISTRO NO MS.
	1
	UNIDADE
	200
	R$ 1,09
	R$ 217,56

	13
	194274-3
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - N.19, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA, ESTERIL, ATOXICO, APIROGENICO, TUBO TRANSPARENTE,FLEXIVEL COM PROTETOR
	1
	UNIDADE
	3000
	R$ 0,22
	R$ 651,99

	14
	192614-4
	DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - NUMERO 23, PARA PUNCAO VENOSA PERIFERICA,, ESTERIL,ATOXICO ,APIROGENICO, COMPOSTO DE CANULADE ACO INOXIDAVEL, PAREDE FINA, SILICONIZADA, BICEL BIANGULADO E TRIFACETADO, COM PROTETOR FIRME
	1
	UNIDADE
	5000
	R$ 0,20
	R$ 1.015,00

	15
	418526-9
	LUVA G - LUVA DESCARTAVEL EM LATEX PROCEDIMENTOS NAO INVASIVOS,TAMANHO G,LUBRIFICADAS COM PO BIO-ABSORVIVEL
	38
	CX
	5000
	R$ 18,48
	R$ 92.386,65

	16
	24616
	SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR - SACO DE LIXO 100 LITROS REFORCADO, BRANCO LEITOSO, MEDINDO NO MINIMO 75CM X 90 CM, PACOTE COM 100 UNIDADES
	201
	PCT C/ 100 UNIDADE
	500
	R$ 26,66
	R$ 13.328,34

	17
	356439-8
	TERMOMETRO DIGITAL - TERMOMETRO CLINICO DIGITAL,FAIXA DE MEDICAO 32 GRAUS CELSIUS A 42 GRAUS CELSIUS,TEMPERATURA DO CORPO HUMANO,BATERIA NA VOLTAGEM DE 1.5 VOLTS TIPO BOTAO
	1
	UNIDADE
	150
	R$ 12,58
	R$ 1.887,67

	18
	23333
	PILHA - DO TIPO BOTAO, COM ESPECIFICACOES TECNICAS MINIMAS: ALCALINA, TENSAO DE 1,5V, LR14, COMPATIVEL COM TERMOMETRO DIGITAL SIMPLES.
	1
	UNIDADE
	150
	R$ 5,00
	R$ 750,00

	19
	7029
	MALHA TUBULAR ORTOPEDICA - MALHA TUBULAR ANTIALERGICA 8,0 CM X 15 MM, TECIDO DE FIBRAS SINTETICAS DE POLIESTER QUE PROPORCIONAM A RETENCAO DE UMIDADE. PROTEGE A PELE DO PACIENTE DO CONTATO DIRETO COM O GESSO SINTETICO
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 14,30
	R$ 715,00

	20
	11179-1
	ALCOOL ETILICO A 70% - CONCENTRACAO/DOSAGEM A 70%, FORMA DE APRESENTACAO EM FRASCO, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO, DESINFETANTE
	1
	UNIDADE
	2500
	R$ 5,19
	R$ 12.980,55

	21
	0002222
	ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 10 CM X 3 M, 18 FIOS POR CM2, CONFECCIONA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU COMPONENTES SINTETICOS, 
	1
	UNIDADE
	5000
	R$ 3,83
	R$ 19.150,00

	22
	12907-0
	ATADURA DE CREPE - 15CM X 4,5M EM ALGODAO COM 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, COM BORDAS DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE LONGITUDINAL E TRANSVERSALMENTE, ENROLADA UNIFORMEMENTE
	1
	UNIDADE
	5000
	R$ 2,68
	R$ 13.400,00

	23
	30708-4
	ATADURA DE CREPE - 20CM X 1,8M EM ALGODAO COM 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, BORDAS DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE LONGITUDINALMENTE, ENROLADA UNIFORMEMENTE, 
	1
	UNIDADE
	5000
	R$ 3,37
	R$ 16.873,10

	24
	421559-1
	ATADURA DE CREPOM - MEDINDO 30CM X 4,5M, 13 FIOS POR CM2,CONFECCIONA EM FIOS DE ALGODAO CRU OU COMPONENTES SINTETICOS, 
	1
	UNID
	5000
	R$ 1,21
	R$ 6.033,35

	25
	23428
	SERINGA DESCARTAVEL 20 ML - MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 20 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL SLIP, TIPO VEDACAO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTAVEL, APRESENTACAO: EMBALAGEM INDIVIDUAL
	1
	UNIDADE
	80000
	R$ 0,49
	R$ 38.800,00

	26
	23426
	SERINGA DESCARTAVEL 5 ML- MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 5 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL SLIP, TIPO VEDACAO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTAVEL, APRESENTACAO: EMBALAGEM INDIVIDUAL
	1
	UNIDADE
	100000
	R$ 0,16
	R$ 16.000,00

	27
	145504-4
	ANTI-SEPTICO - POVINILPIRROLIDONA, COMPOSTO DE POVINILPIRROLIDONA-IODO(PVPI),COM 1% DE IODO ATIVO, TOPICO, EMBALADO EM FRASCO COM 1000 ML, SOLUÇÃO AQUOSA.
	1
	UNIDADE
	800
	R$ 24,19
	R$ 19.350,54

	28
	10735
	ALMOTOLIA AMBAR 500 ML- FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO CURVO,ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 5,39
	R$ 539,00

	29
	10732
	ALMOTOLIA AMBAR, 250 ML - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO CURVO, ANGULO DE 90 GRAUS PARTE MEDIAL, C/PROTETOR, TAMPA EM ROSCA
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 2,63
	R$ 263,00

	30
	24679
	ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO RETO, LONGO E ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, AMBAR, 100 ML
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 1,77
	R$ 177,00

	31
	24680
	ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO RETO, LONGO E
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 1,83
	R$ 182,60

	32
	24682
	ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO RETO, LONGO E ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, TRANSPARENTE, 250 ML
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 2,61
	R$ 261,00

	33
	24681
	ALMOTOLIA - FRASCO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLASTICO), BICO RETO, LONGO E ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM ROSCA, TRANSPARENTE, 500 ML
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 3,10
	R$ 309,60

	34
	00024974
	FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 4-0, AGULHA DE 3/8 CIRCULO TRIANGULAR, 20 MM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 1,57
	R$ 78,58

	35
	24975
	FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILAMENTO PRETO, NAO ABSORVIVEL, 45CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 3-0, AGULHA DE 3/8 CIRCULO TRIANGULAR, 20 MM, ENVELOPE INDIVIDUAL, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 1,51
	R$ 75,25

	36
	201508-0
	FITA ADESIVA HOSPITALAR - CREPE, MEDINDO (19MM X 50M), NA COR BRANCA, HIPOALERGICA
	1
	UNIDADE
	2000
	R$ 4,49
	R$ 8.985,00

	37
	23427
	SERINGA DESCARTAVEL 10 ML - MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE: 10 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL  SLIP, TIPO VEDACAO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTAVEL, APRESENTACAO: EMBALAGEM INDIVIDUAL
	1
	UNIDADE
	100000
	R$ 0,29
	R$ 28.750,00

	38
	23425
	SERINGA DESCARTAVEL - MATERIAL: POLIPROPILENO, CAPACIDADE:3 ML, TIPO BICO: BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO VEDACAO: EMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL: GRADUADA, NUMERADA, ESTERILIDADE: ESTERIL, DESCARTAVEL, APRESENTACAO: EMBALAGEM INDIVIDUAL
	1
	UNIDADE
	80000
	R$ 0,14
	R$ 11.200,00

	39
	339764-5
	PRESERVATIVO - MASCULINO DE BORRACHA,EM LATEX,SEM LUBRIFICANTE, A PROVA DE TRACAO, ISENTO DE MICRO FUROS LARGURA 52MM+/-2, CAIXA COM 144 UNIDADES
	228
	CX C/ 144 UNID.
	200
	R$ 46,84
	R$ 9.368,84

	40
	147788-9
	AGULHA PARA PUNCAO DESCARTAVEL CALIBRE 25X7 - EM MATERIAL ATOXICO, APIROGENICO ACO INOXIDAVEL,SILICONIZADA,ATOXICA, HASTE PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, CALIBRE 25X7, PAREDE FINA,BISEL TRIFACETADO,ISENTO DE REBARBAS, SEMI-IMPLANTAVEL, ESTERIL,DESCARTAVEL
	1
	UNIDADE
	50000
	R$ 0,08
	R$ 4.100,00

	41
	10632
	AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 20 X 5,5 MM - EM ACO INOX SILICONADO, COM BISEL CURTO TRIFACETADO, CONECTOR EM PLASTICO LUER, , NAS DIMENSOES DE DE 20 X 5,5 MM
	1
	UNIDADE
	50000
	R$ 0,06
	R$ 3.083,50

	42
	147789-7
	AGULHA PARA PUNCAO DESCARTAVEL CALIBRE 13X4,5- EM MATERIAL ATOXICO, APIROGENICO ACO INOXIDAVEL,SILICONIZADA,ATOXICA, HASTE PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE., CALIBRE 13X4,5, PAREDE FINA,BISEL TRIFACETADO,ISENTO DE REBARBAS,, SEMI-IMPLANTAVEL, ESTERIL,DESCARTAVEL
	1
	UNIDADE
	50000
	R$ 0,10
	R$ 4.846,00

	43
	164666-4
	AGULHA PARA PUNCAO DESCARTAVEL CALIBRE 25 X 8 MM- EM MATERIAL ATOXICO, APIROGENICO ACO INOXIDAVEL, SILICONIZADA, HASTE PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE, CALIBRE (25 X 8)MM, PAREDE FINA,BISEL TRIFACETADO,ISENTO DE REBARBAS, SEMI-IMPLANTAVEL, ESTERIL DESCARTAVEL,
	1
	UNIDADE
	50000
	R$ 0,06
	R$ 3.166,50

	44
	155386-0
	AGULHA PARA PUNCAO DESCARTAVEL CALIBRE 40 X 12 MM - EM MATERIAL ATOXICO, APIROGENICO ACO INOXIDAVEL, SILICONIZADA, HASTE PLASTICO RIGIDO TRANSPARENTE., CALIBRE (40 X 12)MM, 18G, PAREDE FINA, BISEL TRIFACETADO, ISENTO DE REBARBAS, SEMI-IMPLANTAVEL, ESTERIL
	1
	UNIDADE
	50000
	R$ 0,07
	R$ 3.500,00

	45
	11178-3
	AGUA OXIGENADA - CONCENTRACAO/DOSAGEM DE 10 VOLUMES, FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO, FORMA DE APRESENTACAO FRASCO-OPACO, INDICACAO DE USO: ANTISSEPTICO, FRASCO DE 1 LITRO
	28
	FRASCO 1 L
	500
	R$ 6,65
	R$ 3.326,93

	46
	186249-9
	ESFIGMOMANOMETRO - ANEROIDE, APARELHO DE PRESSAO ARTERIAL, COM BRACADEIRA (S) ADULTO, TRABALHANDO NA FAIXA DE ESCALA DE 0 A 300MM/HG DE ALTA PRECISAO, COM RESOLUCAO DE HG, COM PERA EM LATEX, COM MANGUITO (S) DE BORRACHA SINTETICA, EM BRACADEIRA (S) DE NYLON COM FECHO EM VELCRO
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 81,39
	R$ 4.069,48

	47
	224699-6
	FITA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA CAPILAR ON CALL PLUS - FITA REAGENTE PARA DETERMINACAO DE GLICEMIA CAPILAR,PARA APARELHO ESPECIFICO., COM FAIXA DE MEDICAO ENTRE 10-600 MG/DL,, EM EMBALAGEM COM NO MINIMO 50 TIRAS.
	61
	CX C/ 50UNIDADE
	100
	R$ 30,03
	R$ 3.003,40

	48
	255354-6
	TIRAS REAGENTE PARA DETERMINACAO DE GLICOSE G-TECH FREE - TIRAS TESTE PARA DETERMINACAO QUANTITATIVA DA GLICEMIA EM SANGUE FRESCO. FAIXA DE MEDICAO </=20 E >/+ 500MG/DL, CAIXA COM 50 TIRAS
	61
	CX C/ 50 UNIDADE
	100
	R$ 25,81
	R$ 2.581,29

	49
	434198-8
	TIRAS REAGENTE PARA DETERMINACAO DE GLICOSE G-TECH LITE - DE PLASTICO, COM AREA REATIVA, PARA AFERICAO DA GLICEMIA EM AMOSTRA DE SANGUE,COMPATIVEL COM APARELHO GLICOSIMETRO MARCA ACCU-CHEK, MODELO ACTIVE,EMBALAGEM CONTENDO 50 TIRAS REAGENTES EM EMBALAGEM ROTULADA COM INDICACAO DA DATA DE VALIDADE E NUMERO DO LOTE, VALIDADE DAS TIRAS DE NO MINIMO, 12 MESES CONTADOS DA DATA DE AQUISICAO
	61
	CX C/ 50 UNIDADE
	100
	R$ 55,25
	R$ 5.525,18

	50
	13578-0
	ATADURA DE CREPE (25CMX4,5M) - EM ALGODAO COM 13 FIOS POR CENTIMETRO QUADRADO, COM DIMENSAO DE (25CMX4,5M), BORDAS DELIMITADAS SEM DESFIAMENTO, ELASTICIDADE TRANSVERSAL E LONGITUDINALMENTE, ENROLADA UNIFORMEMENTE,EM FORMA CILINDRICA, PACOTE COM 12 UNIDADES
	209
	PCT C/ 12 UNID.
	5000
	R$ 14,48
	R$ 72.380,00

	51
	171043-5
	BOLSA - PARA COLOSTOMIA (919 A 64 MM),, DESCARTAVEL COM CLAMP.,, ADESIVO IPO-ALERGICO, RECORTAVEL DE 19 A 64 MM., TUBO COM PINCA INDIVIDUAL PARA VEDACAO TRANSPARENTE., COM CAPACIDADE DE .., EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE
	1
	UNIDADE
	500
	R$ 12,36
	R$ 6.177,50

	52
	277150-0
	PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - COM FILME LAMINADO, TUBULAR DESCARTÁVEL, TERMOSELÁVEL PARA ESTERELIZAÇÃO DE MATERIAL MEDICO-HOSPITALAR EM AUTOCLAVES A VAPOR,DUPLA FACE SENDO UMA DAS FACES EM PAPEL GRAU CIRURGICO E A OUTRA EM FILME LAMINADO TRANSPARENTE EM MULTI-CAMADAS RESISTENTES , NA COMPOSIÇÃO DE POLPA DE MADEIRA QUIMICAMENTE EM 100% BRANQUEADA,ISENTA DE FUROS, RASGÕES, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES,ODORES, QUE NÃO SOLTEM FIBRAS OU FELPA DURANTE A UTILIZAÇÃO DO PAPEL, POROSIDADE CONTROLADA,GRAMATURA MÍNIMA DE 60G/M², BORDAS LATERAIS COM SELAGEM EM FILETE, CONTENDO INDICADORES QUIMICOS COM BOA VISIBILIDADE AO VAPOR SATURADO E A OXIDADE DO ETILENO, ESPAÇADOS, INDICANDO (EM PORTUGUES) A MODIFICAÇÃO DA COR APÓS ESTERELIZAÇÃO QUE SINALIZE O SENTIDO CORRETO DA ABERTURA,200 X 100 CM,EM ROLO. DEVE ACOMPANHAR EM SISTEMA DE COMODATO 01 SELADORA PARA PAPEL GRAU CIRURGICO, FILETE COM SUPORTE PARA BOBINAS, TEMPORIZADOR E GUILHOTINA PLUS II, CONTORNOS ARREDONDADOS E EQUIPADA COM SUPORTE DE ROLO, AS DIMENSÓES
	1
	UNIDADE
	150
	R$ 97,93
	R$ 14.689,75

	53
	223085-2
	CURATIVO ADESIVO - COM MICROADERENCIA SELETIVA, CURATIVO REDONDO PEQUENO PARA COLETA DE SANGUE, COM MIOLO BRANCO, INVOLUCRO INDIVIDUAL EMBALADO EM CAIXA COM 100, ROTULAGEM CONFORME MINISTERIO DA SAUDE.
	38
	CX COM 100 UNID.
	50000
	R$ 16,71
	R$ 835.541,50

	54
	153710-5
	CATETER DESCARTAVEL 22 - EM POLIETILENO, ATOXICO E FLEXIVEL, USO UNICO, NUMERO 22, A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE
	1
	UNIDADE
	20000
	R$ 0,68
	R$ 13.666,60

	55
	225241-4
	CATETER INTRAVENOSO NÚMERO 20- EM POLIURETANO, RADIOPACO, MEDIA PERMANENCIA, SEMI-IMPLANTAVEL, 20 G, COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA, ESTERIL, ROTULAGEM RESPEITANDO O ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90
	1
	UNIDADE
	20000
	R$ 1,16
	R$ 23.282,40

	56
	22071
	DESCARTEX 20 L.RECIPIENTE PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES - DE PAPELAO RESISTENTE ,IMPERMEABILIZADO INTERNAMENTE,, COM FUNDO RIGIDO, CINTA INTERNA DE SEGURANCA,BANDEJA INTERNA E SACO PLASTICO QUE PERMITA A COLETA DE MATERIAL LIQUIDO,SEM VAZAMENTOS. RECIPIENTE COM 20 LITROS., A TAMPA QUE ASSEGURE FECHAMENTO EFICIENTE COM TRAVA DE SEGURANCA QUE IMPECA A VIOLACAO., DEVE SEGUIR AS NBRS 13.853 E 7500
	1
	UNIDADE
	2000
	R$ 6,85
	R$ 13.706,66

	57
	22070
	DESCARTEX 13 L.RECIPIENTE PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES - DE PAPELAO RESISTENTE ,IMPERMEABILIZADO INTERNAMENTE,, COM FUNDO RIGIDO, CINTA INTERNA DE SEGURANCA,BANDEJA INTERNA E SACO PLASTICO QUE PERMITA A COLETA DE MATERIAL LIQUIDO,SEM VAZAMENTOS. RECIPIENTE COM 13 LITROS., A TAMPA QUE ASSEGURE FECHAMENTO EFICIENTE COM TRAVA DE SEGURANCA QUE IMPECA A VIOLACAO., DEVE SEGUIR AS NBRS 13.853 E 7500.
	1
	UNIDADE
	2000
	R$ 4,38
	R$ 8.750,00

	58
	73387-3
	COMPRESSA CIRURGICA 25X28 CM – 17G EM GAZE HIDROFILA, NA COR BRANCA, COM 04 CAMADAS DE GAZE, UNIDAS POR COSTURA REFORCADA NOS CANTOS, COM OVERLOCK, COM BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS NOS CANTOS,COM ALCA,FIXADA NO QUADRANTE SUPERIOR EXTERNO, RADIOPACO, MEDINDO 25 X 28CM, ESTERIL, COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, 
	260
	PCT C/ 05 UNID.
	500
	R$ 7,66
	R$ 3.832,15

	59
	258125-6
	DRENO PENROSE DE SILICONE - SILICONE,NUMERO 3 ( 10 FR ) FRENCH.
	1
	UNIDADE
	250
	R$ 2,77
	R$ 692,50

	60
	258124-8
	DRENO PENROSE DE SILICONE - SILICONE,NUMERO 2 ( 08 FR ) FRENCH.
	1
	UNIDADE
	250
	R$ 2,07
	R$ 517,50

	61
	224990-1
	EQUIPO PARA SORO MICROGOTAS - COM PINCA ROLETE, COMPOSTA DE LANCETA COMPERFURANTE, ESCALONADA, REGULADOR DE FLUXO, TIPO ROLETE, TUBO FLEXIVEL EM PVC, MEDINDO NO MINIMO 1,20 METROS, COM INJETOR, LATERAL COM MEMBRANA AUTOVEDANTE E ADAPTADOR LUER. ESTERIL, ATOXICO E APIROGENICO., EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRURGICO,, E FILME TERMOPLASTICO, COM ABERTURA EM PETALA,CONSTANDO DE DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCE, DENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS.
	1
	UNIDADE
	50000
	R$ 1,24
	R$ 62.000,00

	62
	226166-9
	EQUIPO PARA SORO MACROGOTAS - PARA ADMINISTRACAO DE SOLUCOES PARENTERAIS, CONSTITUIDO DE PONTA PERFURANTE PARA AMPOLA PLASTICA, CAMARA MACROGOTAS, TUBO CONECTOR E ADAPTADOR LUER E ´PINCA ROLETE DE ALTA PRECISAO, COMPRIMENTO MINIMO DE 150CM, INJETOR LATERAL, EQUIPO SORO MACROGOTAS, EMBALAGEM COM DADOS DE INDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, DATA E TIPO DE ESTERILIZACAO E TEMPO DE VALIDADE
	1
	UNIDADE
	20000
	R$ 0,95
	R$ 19.028,60

	63
	228383-2
	ESPARADRAPO COMUM - HIPOALERGICO, IMPERMEÁVEL, MEDINDO 5,0 CM X 4,5 METROS,COM BOA ADESIVIDADE, EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PLASTICA DE PROTECAO, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,LOTE, VALIDADE E REGISTRO NO MS.
	1
	UNIDADE
	2000
	R$ 3,89
	R$ 7.774,28

	64
	192988-7
	ESPARADRAPO ANTIALERGICO - MEDINDO 10 CM X 4,5 METROS, COM BOA ADESIVIDADE., EMBALAGEM EM CARRETEL COM CAPA PLASTICA DE, PROTECAO CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA,LOTE, VALIDADE E REGISTR
	1
	UNIDADE
	2000
	R$ 6,55
	R$ 13.103,34

	65
	13175-0
	ESPATULA DE AYRE - CONFECCIONADA EM MADEIRA RESISTENTE, MALEAVEL, EXTREMIDADE SUPERIOR BIFURCADA E ARREDONDADAS E INFERIOR ARREDONDADAS, USO UNICO DESCARTAVEL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 DA LEI 8078/90, PACOTE COM 100 UNIDADES
	201
	PCT C/ 100 UNID
	500
	R$ 5,38
	R$ 2.687,86

	66
	18045-9
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL G - EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO TAMANHO N.3 (GRANDE), COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	1
	UNIDADE
	1000
	R$ 1,02
	R$ 1.021,54

	67
	18042-4
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL M- EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO TAMANHO N.2 (MEDIO), COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	1
	UNIDADE
	1000
	R$ 0,93
	R$ 925,00

	68
	18040-8
	ESPECULO VAGINAL DESCARTAVEL P - EM PLASTICO, POLIETILENO, ATOXICO, NO TAMANHO N.1 (PEQUENO), COM ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO UNICO, ESTERIL, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART 31 DA LEI 8078/90, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART 31 LEI 8078/90 PORT CONJ N.1 DE 23/01/96 - M.S
	1
	UNIDADE
	1000
	R$ 0,86
	R$ 855,71

	69
	182325-6
	ESTETOSCOPIO - BIAURICULAR EM ACO INOXIDAVEL, FLEXIVEL NA CURVATURA DO TUBO Y, AUSCULTADOR DUPLO EM ACO INOXIDAVEL,COM DIAFRAGMA RESISTENTE E REMOVIVEL, SENSIBILIDADE PARA AUSCULTA PULMONAR, TAMANHO ADULTO, CONJUNTO BIAURICULAR EM ACO INOXIDAVEL, COM OLIVAS SUBSTITUIVEIS, EM PLASTICO RESISTENTE COM ACABAMENTO SEM REBARBAS, ACONDICIONADO EM MANUAIS,GARANTIA,ASSIST.TECNICA E DEMAIS INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL.
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 45,92
	R$ 2.296,10

	70
	24726
	ELETRODO - ECG DESCARTAVEL PARA ELETROCARDIOGRAFIA FABRICADO EM ESPUMA/GEL SOLIDO, MAIOR CONDUTIVIDADE, TAMANHO 44X32MM ADULTO/INFANTIL
	1
	UNIDADE
	2000
	R$ 0,25
	R$ 504,00

	71
	8839
	FIXADOR CELULAR - DO TIPO FIXACAO DE ESFREGACOS CELULARES EM LAMINA, COMPOSTO POR ALCOOL EILICO EXTRATO FINO 95%, CARBOWAX 2,5% E PROPOLENTE, USADO PARA EXAME PAPANICOLAU, CONTEUDO 100ML DE SPRAY
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 6,45
	R$ 645,47

	72
	32302-0
	FORMOL - CATEGORIA P.A., COM TEOR DE 37% A 40%, LIMITES MAXIMOS CL.0,0001% SO4.0,002% PB.0,0002% FE.0,0001%, METANOL-8-12%, COM DENSIDADE (D20/4) 1.08 A 1.09 KG/L, ROTULO COM IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, LOTE E DATA DE FABRICA
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 16,73
	R$ 836,70

	73
	318155-3
	FLEETENEMA,FOSFATO DE SODIO MONOBASICO + FOSFATO DE SODIO DIBASICO - CONCENTRACAO/DOSAGEM 0,16 G/ML + 0,06 G/ML RESPECTIVAMENTE,FORMA FARMACEUTICA SOLUCAO,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO,VIA DE ADMINISTRACAO RETAL
	1
	UNIDADE
	200
	R$ 7,01
	R$ 1.402,60

	74
	168481-7
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, CROMADO N.1, COM AGULHA, AGULHA DE 4,0CM, 1/2 CIR. CORTANTE, FIO COM 75CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 MS, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 CAIXA C/ 24 ENVELOPES
	155
	CX C/24 UNIDADE
	10
	R$ 115,44
	R$ 1.154,36

	75
	170650-0
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES N.2-0, COM AGULHA, AGULHA DE 3,0CM, 3/8 CIR. CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 LEGISLACAO VIGENTE, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 ENVELOPE COM 01 FIO.
	155
	CX C/24 UNIDADE
	10
	R$ 90,93
	R$ 909,31

	76
	170651-9
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, ABSORVIVEL, SIMPLES N.3-0, COM AGULHA, AGULHA DE 3,0CM, 3/8 CIR. CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 LEGISLACAO VIGENTE, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 ENVELOPE COM 01 FIO
	155
	CX C/24 UNIDADE
	10
	R$ 96,52
	R$ 965,19

	77
	179087-0
	FIO DE SUTURA CATGUT - ESTERIL, SIMPLES N.4-0, AGULHA DE 2,0CM, 1/2 CIR. CILINDRICA, FIO COM 70CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 MS, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 CAIXA C/ 24 ENVELOPES.
	155
	CX C/24 UNIDADE
	10
	R$ 91,15
	R$ 911,48

	78
	155851-0
	FIO DE SUTURA CATGUT 3-0 - ESTERIL,ABSORVIVEL, SIMPLES, 1 AGULHA CILINDRICA, AGULHA DE 2,5 CM, 1/2 CIRCULO, FIO COM 150 CM, ROTULAGEM RESPEITANDO O DECRETO LEI 79094/77 ART.31 L.8078/90 PORT.CONJ.N.1 DE 23/1/96-M.SAUDE, CONTENDO DADOS DE VALIDADE, LOTE E REGISTRO DO MS, APRESENTACAO CONFORME DEC. LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA, CIXA COM 24 ENVELOPES
	1468
	CX C/ 24 ENVELOPE
	20
	R$ 102,00
	R$ 2.040,00

	79
	10990
	FIO DE SUTURA NYLON 5-0 - MONOFILAMENTO PRETO- CLASSE II, NAO ABSORVIVEL, 45CM COM AGULHA DE 2,5, NUMERO 5-0 CAIXA COM 24 UNIDADES.
	1468
	CX C/ 24 ENVELOPE
	20
	R$ 37,64
	R$ 752,83

	80
	25408-8
	FITA INDICADORA AUTOCLAVE - EM PAPEL CREPADO, ADESIVA, PARA AUTOCLAVE, NA MEDIDA DE 19MM X 30M, ACONDICIONADO EM ROLO COM 30 METROS
	1
	UNIDADE
	1000
	R$ 3,24
	R$ 3.244,44

	81
	6936
	 FIO DE SUTURA NYLON 2-0- FIO CIRURGICO PRETO MONOFILAMENTAR DE POLIAMIDA NUMERO 2.0 , AGULHA TRIANGULAR 3/8 E CIRCULAR 3 CM, FIO 45 CM DE COMPRIMENTO
	1468
	CX C/ 24 ENVELOPE
	20
	R$ 35,92
	R$ 718,43

	82
	320614-9
	GEL PARA ULTRASSONOGRAFIA - CARACTERISTICAS SEM ELETROLITOS, ESSENCIA E CORANTE,USO EM ULTRASSONOGRAFIA,FORMA FARMACEUTICA GEL,FORMA DE APRESENTACAO FRASCO 1000 GRAMAS,VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA
	1169
	FRASCO 1000G
	50
	R$ 13,72
	R$ 686,14

	83
	286873-3
	GEL PARA USG (ULTRA-SONOGRAFIA) - INODORO, INCOLOR, PH NEUTRO,COMPOSTO DE CELULOSE NEUTRA PURA, AGUA DESTILADA,ISENTO DE GORDURA, SUJIDADE,ACONDICIONADO EM GALÃO 5 LITROS
	246
	GALÃO 5 L
	50
	R$ 26,68
	R$ 1.333,83

	84
	4419
	GARROTE INFANTIL - EM TECIDO ELASTICO COM TRAVA, FECHO EM PVC, COM REGULAGEM DE TENSAO, TAMANHO INFANTIL, DECORADO (TORNIQUETE)
	1
	UNIDADE
	100
	R$ 8,93
	R$ 892,62

	85
	4418
	GARROTE ADULTO - EM TECIDO ELASTICO COM TRAVA, FECHO EM PVC, COM REGULAGEM DE TENSAO, TAMANHO ADULTO (TORNIQUETE)
	1
	UNIDADE
	150
	R$ 9,07
	R$ 1.360,50

	86
	155367-4
	LAMINA DE BISTURI Nº15- EM ACO CARBONO, COM FIO CURVADO NA PONTA, PERFEITA ADAPTACAO AO CABO ESTERELIZADO A COBALTO 60, NUMERO 15, EM ENVELOPE EM ALUMINIO HERMETICAMENTE FECHADO COM FORRO INTERNO PARA PROTECAO DO FIO DA LAMINA, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO,SEM REBARBAS, ESTERIL, DESCARTAVEL, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE A SUA ESTERILIDADEATENDENDO A LEGISLACAOVIGENTE, CAIXA COM 100 UNIDADES
	38
	CX C/ 100 UNIDADE
	150
	R$ 30,79
	R$ 4.618,80

	87
	92846-1
	LAMINA DE BISTURI Nº22- EM ACO CARBONO, NUMERO 22, ESTERIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE OXIDACAO E SEM REBARBAS, O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE, CAIXA COM 100 UNIDADES
	38
	CX C/ 100 UNIDADE
	150
	R$ 24,42
	R$ 3.662,25

	88
	104376-5
	LAMINAS DE VIDRO PARA MICROSCOPIA OPTICA - COM TAMANHO DE 26 X 76MM, AS LAMINAS SAO VENDIDAS SILANIZADAS, COM BORDAS FOSCA, COM OU SEM COM AREA DE IDENTIFICACAO, DE ACORDO COM MINISTERIO DA SAUDE, DEVE CONSTAR O NUMERO NA EMBALAGEM COM NR. DE LOTE E DATA DE VALIDADE, CAIXA COM 50 UNIDADES
	61
	CX C/ 50 UNIDADE
	100
	R$ 277,83
	R$ 27.783,33

	89
	375542-8
	LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,5, EM LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM INDICACAO MAO DIREITA E MAO ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , VALIDADE E MARCA COMERCIAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL
	1111
	PAR
	200
	R$ 1,00
	R$ 200,00

	90
	375541-0
	LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7, EM LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO ANATOMICO,PUNHO COM BAINHA REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM INDICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA,EMBALAGEM COM NUMERO , VALIDADE E MARCA COMERCIAL, LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL
	1111
	PAR
	200
	R$ 1,04
	R$ 207,11

	91
	237835-3
	LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 8,5 M,COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX,ISENTO DE PO LUBRIFICANTE,FORMATO ANATOMICO,PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO ANTEBRACO,APRESENTACAO EM PAR
	1111
	PAR
	200
	R$ 0,99
	R$ 197,00

	92
	237801-9
	LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO Nº 8, COM BAIXO TEOR DE PROTEINA DO LATEX, ISENTO DE PO LUBRIFICANTE, FORMATO ANATOMICO, PUNHO LONGO AJUSTAVEL AO ANTEBRACO, APRESENTACAO EM PAR
	1111
	PAR
	200
	R$ 1,00
	R$ 199,83

	93
	6312
	LUVA PARA PROCEDIMENTO P - EM LATEX TAMANHO P, COMPOSTAS DE LATEX 100% NATURAL; NAO ESTERIL; AMBIDESTRAS; LUBRIFICADAS COM PO BIOABSORVIVEL, CAIXA COM 100 UNIDADES
	38
	CX C/100 UNIDADE
	5000
	R$ 20,45
	R$ 102.250,00

	94
	34828-7
	SONDA COM BALAO FOLEY 14 - TRATADO COM SILICONE, UTILIZADA PARA VIABILIZAR ACESSO URINARIO VIA URETRAL, BALAO DE 05 CC, DE NUMERO 14
	1
	UNIDADE
	250
	R$ 3,30
	R$ 825,00

	95
	16729-0
	SONDA COM BALAO FOLEY 18 - TRATADO COM SILICONE, UTILIZADA PARA VIABILIZAR ACESSO URINARIO VIA URETRAL, BALAO DE 05 CC, DE NUMERO 18
	1
	UNIDADE
	250
	R$ 1,97
	R$ 491,39

	96
	137586-5
	SACO PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR  50 L- CONFECCIONADO EM POLIETILENO, 80CM COMP.X 63CM LARG.X 0,12 ESP., BRANCO LEITOSO, COM IDENTIFICACAO DE RESIDUO INFECTANTE E TIMBRE, 50 LITROS, O MATERIAL DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM NBR 9191, PACOTE COM 100 UNIDADES
	201
	PCT C/ 100 UNIDADE
	500
	R$ 21,24
	R$ 10.620,00

	97
	7030
	MANTAS TERMICAS PARA UNIDADE DE AQUECIMENTO - MANTA TERMICA ALUMINIZADO 2,10 X 1,40 METROS - MANTA TERMICA ALUMINIZADA ADULTO 2,10X 1,40 CENTIMETROS, CAIXA COM 25 UNIDADES.
	156
	CX C/ 25 UNIDADE
	40
	R$ 211,08
	R$ 8.443,33

	98
	258662-2
	SERINGA PARA APLICAÇÃO DE INSULINA 1 ML.12,7MM X 0,33MM- DESCARTAVEL,EM POLIPROPILENO,COM CAPACIDADE DE 100 UNIDADES,GRADUADA EM UNIDADES ( ESCALA DE 2 EM 2 UNIDADES ),COM AGULHA FIXA DE 12,7MM DE COMPRIMENTO POR 0,33MM DE DIAMETRO, SEM ESPACO MORTO, CAIXA COM 100 UNIDADES
	38
	CX C/ 100 UIDADE
	700
	R$ 36,42
	R$ 25.496,33

	99
	7351
	APARELHO PRESSAO - PARA OBESO, COM BRACADEIRA EM LONA RESISTENTE COM FECHO DE METAL OU VELCRO, FLEXIVEL, COMPOSTO DE MANOMETRO COM MOSTRADOR GRADUADO EM MMHG, COM 1 ESTETOSCOPIO SENDO APROVADO PELO INMETRO.
	1
	UNIDADE
	10
	R$ 94,62
	R$ 946,24

	100
	1504
	APARELHO PRESSAO - DO TIPO DIGITAL, TENDO COMO FUNCOES INDICACAO DE ARRITMIA CARDIACA, MEDIA AUTOMATICA DAS TRES ULTIMAS MEDICOES, GRAFICO INDICADOR DE NIVEL DE HIPERTENSAO E 120 POSICOES DE MEMORIA PARA ATE 3 USUARIOS, ELE PERMITE SEPARAR AS MEDICOES E FACILITA A RELEITURA DOS DADOS ARMAZENADOS. DEVE POSSUIR REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE E NO INMETRO.
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 151,86
	R$ 7.592,93

	101
	352518-0
	GLICOSIMETRO ON CALL PLUS - PORTATIL,NA ESCALA DE 10 A 600 MG/DL,CALIBRACAO AUTOMATICA, DETERMINACAO FOTOMETRICA DE GLICOSE, IDENTIFICA AMOSTRA DE SANGUE INSUFICIENTE E TIRAS DE TESTE VENCIDAS,TEMPO DE TESTE DE 5 A 10 SEGUNDOS,ALIMENTACAO DE BATERIA CR2032, CAPACIDADE DE MEMORIA DE ATE 350 MEDICOES E BATERIA COM VIDA UTIL DE 1000 MEDICOES,DIMENSOES 104X52X21MM,ACOMPANHA BATERIA, MANUAL, ESTOJO, CAIXA DE TIRAS TESTE,GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO, PARA PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	1
	UNIDADE
	1500
	R$ 38,00
	R$ 57.000,00

	102
	396294-6
	GLICOSIMETRO G-TECH FREE - MEDIDOR DE GLICEMIA,NA ESCALA DE 20 A 600 MG/DL,CALIBRACAO AUTOMATICA, DETERMINACAO FOTOMETRICA DE GLICOSE, IDENTIFICA AMOSTRA DE SANGUE INSUFICIENTE E TIRAS DE TESTE VENCIDAS,COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO TESTES COM DATA E HORA QUE FORAM FEITOS OS TESTES, LEVA10 SEGUNDOS PARA COMPLETAR A MEDICAO,ALIMENTACAO DE BATERIA CR2032, ACOMPANHANDO 200 TIRAS DE TESTES E 200 LANCETAS CADA UM.,ACOMPANHA BATERIA, MANUAL, ESTOJO, CAIXA DE TIRAS TESTE,GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO, PARA PECAS E SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.
	1
	UNIDADE
	1500
	R$ 75,00
	R$ 112.500,00

	103
	8940
	GLICOSIMETRO G-TECH LITE- PORTATIL, 10 A 600 MG/DL, FOTOMETRICA/APEROMETRICA, TEMPO DE TESTE DE ATE 30 SEGUNDOS, ALIMENTACAO: BATERIA 3 VOLTS
	1
	UNIDADE
	1500
	R$ 51,14
	R$ 76.705,31

	104
	84437-3
	OXIMETRO DE PULSO, CLIP DE DEDO ADULTO PORTATIL
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 802,32
	R$ 40.116,13

	105
	87322-5
	OXIMETRO DE PULSO, CLIP DE DEDO INFANTIL PORTATIL
	1
	UNIDADE
	50
	R$ 382,04
	R$ 19.102,00

	106
	235275-3
	BATERIA CINZA - BATERIA LITHIUM, MICRO LITHIUM CELL CR 2032 PARA UTILIZACAO EM APARELHO GLICOSIMETRO, OBS: ESTE INSUMO E COMPATIVEL COM O EQUIPAMENTO PARA MEDICAO DE GLICOSE NO SANGUE
	1
	UNIDADE
	300
	R$ 29,58
	R$ 8.874,50

	107
	117661-7
	CLAMP PARA CORDAO UMBILICAL - ESTERIL, CONFECCIONADO EM PLASTICO RESISTENTE, ATOXICO EM FORMA DE PINCA,DENTADA INTERNAMENTE C/FECHO DE SEGURANCA INVIOLAVEL, DE APROXIMADAMENTE 06 CM,EMBALADO INDIVIDUAL,EM PAPEL GRAU CIRURGICO, APRESENTACAO CONFORME DECRETO LEI 79094/77 COMBINADO COM O ART.31 L.8078/90
	1
	UNIDADE
	1000
	R$ 0,71
	R$ 707,00

	108
	81021-5
	REFRIGERADOR PARA VACINAS E KITS - COM CAPACIDADE MINIMA DE 230 LITROS, SOBRE RODIZIOS, COM UMA PORTA EXTERNA, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, CROMATIZADA, PRE-PINTADA, PINTURA EPOXI, COM CONTROLE DE TEMPERATURA TERMOSTATO DIGITAL COM MICROPROCESSADOR, COM ALARMES VISUAL PARA TEMPERATURA, COM REGISTRO .., COM MOSTRADOR TIPO MOSTRADOR DIGITAL, COMPRESSOR COM POTENCIA DE 560 WATTS, ALIMENTACAO: 110 VOLTS, 60 HERTZ, DIMENSOES: 165 CM X 60 CM X 60 CM, GARANTIA MINIMA DE UM ANO, MANUAL EM PORTUGUES

	1
	UNIDADE
	2
	R$ 12.540,00
	R$ 25.080,00

	109
	364670-0
	REFRIGERADOR PARA VACINAS E KITS – CAPACIDADE MINIMA DE 500 LITROS CAMARA DE CONSERVACAO DE VACINAS), PORTA DE VIDRO TRIPLO EXPOSITORA COM SISTEMA ANTI-EMBACANTE , FECHO MAGNETICO E GUARNICAO DE PVC EM TODO O PERIMETRO. 06 PRATELEIRAS TIPO GRELHA EM ACO TRATADO E PINTADO A PO ELETROSTATICO,MODELO VERTICAL, DE BAIXA TEMPERATURA DESENVOLVIDA PARA PROVER UM CONTROLE PRECISO DA TEMPERATURA AMBIENTAL NO INTERIOR DA SUA CAMARA.CIRCULACAO DE AR FORCADO NO SENTIDO VERTICAL ATRAVES DE SISTEMA ELETRO-MOTORICO DE VENTILACAO IMPELENETE PROPORCIONANDO PERFEIRA HOMOGENEIDADE DENTRO DA CAMARA E SEM VIBRACOES,ISOLACAO TERMICA EM POLIURETANO 05 CM DE ESPESSURA EM TODAS AS PAREDES,SISTEMA DE REFRIGERACAO LIVRE DE CFC,UNIDADE SELADA,COM SILENCIOSO COMPRESSOR PARA FUNCIONAMENTO CONTINUO,MONTADO QUE EVITAM A TRANSMISSAO DE VIBRACOES PARA O SISTEMA E CONTROLE AUTOMATICO POR TERMOSTATO ELETRONICO QUE EVITA ACUMULO DE GEL,CONSTRUCAO EM GABINETE TIPO VITRINE INTERNAMENTE EM ACO TRATADO QUIMICAMENTE E PINTADO A PO ELETROSTATICO QUE EVITA A CORROSAO E EXTERNAMENTE EM CHAPA DE ACO TRATADA E PINTADA COM TINTA PORCELANIZADA BRANCA,PAINEL DE CONTROLE FRONTAL SUPERIOR, TIPO MEMBRANA ONDE ESTAO DISPOSTOS:CONTROLADOR ELETRONICO MICROPROCESSADO## COM 03 SENSORES ##SENDO 02 PARA LEITURA DIGITAL DA TEMPERATURA, IMERSO EM SOLUCAO SIMULANDO A REAL TEMPERATURA DA VACINA ARMAZENADA, UM TERCEIRO LIGADO AO SISTEMA DE SEGURANCA COM ATUACAO TOTALMENTE INDEPENDENTE,ALARMES AUDIOVISUAIS PARA PORTA ABERTA E PARA ALTA E BAIXA TEMPERATURA CALIBRADOS AUTOMATICAMENTE 2,0 GRAUS C ACIMA E 2,0 GRAUS C ABAIXO DA TEMPERATURA DE TRABALHO.TECLA PARA INIBIR O SOM DE ALARMES,CONJUNTO DE SUGURANCA ANALOGICO QUE PERMITE MANUTENCAO DE TEMPERATURA NA FAIXA +2,0/C A +8,0°C, INDICACOES VISUAIS,INDIVIDUAIS PARA LIGADO GERAL REFRIGERACAO E ALARME INIBIDO,TERMOMETRO DIGITAL COM SUBDIVISAO DE LEITURA DE 0,1 GRAUS C,TECLAS DO TIPO TOQUE SUAVE E MEMORIA DOS VALORES PRE-PROGAMADOS, SISTEMA ELETRONICO DE TRAVAMENTO QUE EVITA ALTERACOES INADVERTIDAS NA PROGAMACAO,LEITURA DE TEMPERATURAS MAXIMA E MINIMA DIRETAMENTE NO PAINEL DIGITAL QUE SAO MEMORIZADAS MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CAMARA E SEU REINICIO MANUAL,FILTRO CONTA RESIDUOS ELETROMAGNETICOS,SISTEMA DE MONITORACAO DE REDE,110/220 VOLTS A ESCOLHER, FREQUENCIA 60HZ, POTENCIA ELETRICA PREVISTA 1600 WATTS,TEMPERATURA DE OPERACAO +4 GRAUS C MEMORIZA, SAIDA SERIAL RS 232, CABO DE LIGACAO COM 2,5M, FUSIVEIS DE SEGURANCA,ILUMINACAO INDIRETA,CHAVE GERAL, LATERAL, PARA ALIMENTACAO ELETRICA,INTERNA: 62CMX57MMX156CM (LXPXA), EXTERNA 72CMX71CMX97CM (LXPXA),ACOMPANHA TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIOS PARA O PLENO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO. MANUAIS DE OPERACAO EM PORTUGUES

	1
	UNIDADE
	2
	R$ 7.700,40
	R$ 15.400,80

	110
	165614-7
	MODELO ANATOMICO HUMANO - MODELO ANATOMICO HUMANO DE CORPO INTEIRO, SUPER ESQUELETO, COM 170 CM, 7,8 KG, EM 24 PARTES, COM LIGAMENTOS ARTICULADOS, NERVOS ESPINHAIS, ARTERIAS, HERNIA DISCAL, EM RESINA PLASTICA INQUEBRAVEL
	1
	UNID
	1
	R$ 790,65
	R$ 790,65

	111
	43956-8
	MODELO ANATOMICO HUMANO - MODELO ANATOMICO HUMANO DE TORSO, COM 85 CM, BISSEXUAL, EM 24 PARTES, COM CABECA, ORGAOS INTERNOS E ORGAOS EXTERNOS, EM RESINA PLASTICA
	1
	UNID
	1
	R$ 3.373,56
	R$ 3.373,56

	112
	286784-2
	MODELO ANATOMICO HUMANO - BOCA COM ARCADA DENTARIA,DIMENSAO 28 X 22 X 17CM,BISSEXUAL,MODELO DE ARCADA DENTARIA COM TODOS OS DENTES REMOVIVEL COM LINGUA E ESCOVA.COM DENTES MOLARES, PRE-MOLARES , INCISIVOS E CANINOS.,PERMITINDO A VISUALIZACAO DE COMPONENTES OU CARACTERISTICAS DESTE ORGAO,DEVE SER CONFECCIONADO EM RESINA PLASTICA.
	1
	UNID
	1
	R$ 372,19
	R$ 372,19

	113
	327853-0
	DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - PARA DETERMINACAO DO BATIMENTO CARDIACO FETAL A PARTIR DA 10A A 12A SEMANA DE GESTACAO, CLASSE DE ENQUADRAMENTO = CLASSE II. BIFASICO. PROTECAO CONTRA CHOQUE ELETRICO E CONTRA PENETRACAO NOCIVA DE ÁGUA, GABINETE: CAIXA METALICA BLINDADA COM PINTURA ELETROTASTICA, ACOMPANHA: TRANSDUTOR BCF E FONE DE OUVIDO. REGISTRADO MINISTERIO DA SAUDE - ANVISA, FREQUENCIA DE REDE DE ALIMENTACAO=50/60HZ. FREQUENCIA DO ULTRA-SOM: 2,25MHZ. FAIXA MEDIDA DO BCF=50-210 BATIMENTOS POR MINUTO, DIMENSOES: 370X215X125 MM. (LARG.ALT. PROF.). CONTROLES, VOLUMES E TONALIDADE INDICADORES=LIGA/DESLIGA
	1
	UNID
	1
	R$ 730,00
	R$ 730,00

	114
	174579-4
	CADEIRA DE RODAS - ADULTO OBESO, FIXA, ACO INOX, EM VINIL DE ALTA RESISTENCIA, DUAS RODAS DIANTEIRAS DE 6¨ FIXAS E 02 RODAS GIRATORIAS DE 6¨, COM FREIOS BILATERIAS, APOIO DE ANTEBRACO FIXO, APOIO DE PE FIXO, SEM APOIO DE CABECA, COM FREIOS BILATERAIS, APROXIMADAMENTE ( 0,60 X 0,60 )M.
	1
	UNID
	5
	R$ 1.486,75
	R$ 7.433,75

	115
	124068-4
	CADEIRA DE RODAS - EM ACO CROMADO, PARA ADULTO, COM SUPORTE DE SORO, TIPO DOBRAVEL, RODAS GRANDES DIANTEIRAS, NAS RODAS DIANTEIRAS, FIXO, DOBRAVEL, ASSENTO EM COURVIN, ENCOSTO EM COURVIN
	1
	UNID
	12
	R$ 890,36
	R$ 10.684,26

	116
	278096-8
	CADEIRA DE RODAS COM ASSENTO SANITARIO - CONSTRUIDA EM ACO PINTADO COM PINTURA EPOXI, PARA BANHO, TAMANHO OBESO, PARA PACIENTE COM ATE 130 KG, COM RODAS 04 (QUATRO) RODAS BAIXAS, COM PNEUS MACICOS,NAO DOBRAVEL,APOIO PARA OS PÉS (PEDAL) EM POLIETILENO INJETADO ARTICULÁVEL,APOIO DE BRACOS FIXO,ASSENTO SANITARIO ANATOMICO E ENCOSTO EM COURVIN REMOVIVEL## PERMITE O ENCAIXE SOBRE O VASO SANITARIO NORMAL##.,FREIOS BILATERAIS## MANUAL DE OPERAÇÃO E/OU CATALOGO## GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO PARA PEÇAS E SERVIÇOS## ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO##
	1
	UNID
	6
	R$ 393,10
	R$ 2.358,62

	117
	45575-0
	CADEIRA DE BANHO, USO SANITARIO - EM ALUMINIO, FIXA, PARA USO BANHO E ASSENTO SANITARIO, COM APOIO DE BRACOS E PES, COM RODA RODIZIOS GIRATORIOS, COM FREIO BILATERAL
	1
	UNID
	6
	R$ 266,55
	R$ 1.599,29

	118
	12653-5
	MULETA - DE ALUMINIO, TIPO AXILAR, COM_REGULAGEM VARIAVEL, COM_PONTEIRA DE BORRACHA ANTI-DERRAPANTE
	1
	UNID
	10
	R$ 69,71
	R$ 697,08

	119
	189738-1
	MULETA - DE MADEIRA, PARA USO INTERMITENTE, COM APOIOS AXILARES, ALMOFADAS, MANOPLAS DE HASTES DUPLAS REGULAVEIS, TIPO AXILAR, COM_REGULAGEM EM ALTURA, COM_PONTEIRA DE BORRACHA RESISTENTE, ACOMPANHA 01 PAR.
	1
	UNID
	10
	R$ 68,74
	R$ 687,40

	120
	298391-5
	ASSENTO PARA BEBE - DO TIPO ASSENTO DE ELEVACAO FABRICADO EM POLIETILENO, COM REVESTIMENTO ACOLCHOADO, COM BRACOS LATERAIS DE APOIO,PARA FAIXA ETARIA A PARTIR DE QUATROS OU 36 KG,APROVADO PELO INMETRO
	1
	UNID
	5
	R$ 323,38
	R$ 1.616,90

	121
	341323-3
	CADEIRA DE SEGURANCA PARA CRIANCA - ESTRUTURA EM PLASTICO DE ENGENHARIA LEVE E RESISTENTE, COM DOIS PROTETORES PARA CABECA ADAPTAVEIS AO TAMANHO DA CRIANCA (REMOVIVEIS), COM BARRA FRONTAL, RECLINAVEL EM 03 POSICOES, BASE FECHADA, REVESTIDA COM EVA PARA PROTEGER O BANCO DO CARRO, COM REVESTIMENTO ACOLCHOADO,CINTO DE SEGURANCA DE CINCO PONTOS DE FIXACAO COM PROTETORES ACOLCHOADO NOS OMBROS, COM 3 POSICOES DE REGULAGEM DO CINTO,COM SISTEMA CENTRAL DE AJUSTE DO CINTO,COR UNISSEX,MEDINDO APROXIMADAMENTE: (L X A X P) 41,00 X 57,00 X 29,00 CM,GARANTIA MINIMA DE 01 ANO,PARA IDADE DE 1 A 4 ANOS PENSANDO DE 9 A 18 KG. SELO INMETRO
	1
	UNID
	5
	R$ 507,98
	R$ 2.539,88

	122
	120548-0
	BOTAS ORTOPEDICAS EM COURO SOLADO E SALTO EM COMPENSAÇÃO DISTAL  NUMERO SOB PRESCRIÇÃO
	1
	UNID
	6
	R$ 223,39
	R$ 1.340,33

	123
	48055-0
	TIPOIA TRIANGULAR EM ALGODAO EM FORMA DE TRIANGULO RETANGULO MEDINDO 1,00X1,00 M NA COR BEGE
	1
	UNID
	6
	R$ 38,07
	R$ 228,44

	124
	132952-9
	DETERGENTE PARA AREA HOSPITALAR - NEUTRO LÍQUIDO, INCOLOR, SEM FRAGANCIA, PARA LAVAGEM DE ROUPA, 25 GRAUS CENTIGRADOS, BOMBONA, ROTULO NÚMERO DE LOTE, FORMUL, DATA DE FABRICACAO/VALIDADE
	509
	UNID
	40
	R$ 771,14
	R$ 30.845,50

	125
	137878-3
	DETERGENTE PARA AREA HOSPITALAR - ALCALINO, LÍQUIDO, INCOLOR, LAVANDA, PARA LAVAGEM DE PISOS, PARA BAIXAS E ALTAS TEMPERATURAS, ACIDO DODECILBENZENO, SULFONATO SODIO, ACIDO GRAXO DE COCO, LAURILETER SULFATO SODIO, ALCALINIZANTE., GALAO 10 LTS., ROTULO N.DE LOTE, FÓRMULA, DATA DE FABRIC., VALIDADE, PROCEDENCIA
	509
	UNID
	40
	R$ 136,00
	R$ 5.440,00

	126
	252530-5
	REVESTIMENTO DE PISO DO TIPO APLICAÇÃO DE RESINA
	1
	UNID
	40
	R$ 172,27
	R$ 6.890,90

	127
	48716-3
	IMPERMEABILIZANTE - COMPOSTO DE RESINA ACRILICA, MONOMERO DE ESTIRENO, ACRILATO DE BUTILA, AB-9, VEÍCULO QSP, PARA SER USADO EM PISOS, PEDRAS ETC., NA COR INCOLOR, EMBALADA EM GALAO DE 05 LITROS
	454
	UNID
	10
	R$ 135,33
	R$ 1.353,28

	128
	39572-2
	DESINFETANTE BACTERICIDA - LÍQUIDO VISCOSO, NA COR AMARELA, LAVANDA, PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE ALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO, PARA UTILIZACAO EM AREA HOSPITALAR, EM DESINFECCAO, ACONDICIONADO EM BOMBONA
	501
	UNID
	20
	R$ 352,49
	R$ 7.049,70

	129
	152935-8
	DESINFETANTE BACTERICIDA - CONCENTRADO A BASE DE OLEO, BRANCO, EUCALIPTO, PRINCÍPIO ATIVO CONTRA BACTERIAS, LIMPA, DESINFETA etc., ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO COM N- LOTE, DATA FABRICACAO/VALIDADE, FÓRMULA etc.
	501
	UNID
	20
	R$ 255,00
	R$ 5.099,90

	130
	148762-0
	DESINFETANTE BACTERICIDA - CONCENTRADO A BASE DE OLEO, BRANCO, EUCALIPTO, PRINCÍPIO ATIVO CONTRA BACTERIAS, LIMPA, DESINFETA etc., ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O PRODUTO, ROTULO COM N- LOTE, DATA FABRICACAO/VALIDADE, FÓRMULA etc.
	501
	UNID
	20
	R$ 400,03
	R$ 8.000,55

	131
	141088-1
	ALVEJANTE PARA AREA HOSPITALAR - COMPOSTO A BASE DE ORGANICO, EM PO, ACONDICIONADO EM BALDE COM 20 KG, ROTULO COM NO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E PROCEDENCIA
	454
	UNID
	20
	R$ 372,20
	R$ 7.443,95

	132
	188869-2
	ALVEJANTE PARA AREA HOSPITALAR - COMPOSTO A BASE DE HIPOCLORITO DE SODIO, ESTABILIZANTE E ÁGUA, NA FORMA LIQUIDA, BIODEGRADAVEL DE GRANDE PODER DE LIMPEZA P/ ALVEJAMENTO E BRANQUEAMENTO DE TECIDOS, ACONDICIONADO EM BOMBONA, ROTULO COM N- DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E PROCEDENCIA
	454
	UNID
	20
	R$ 560,11
	R$ 11.202,25

	133
	192246-7
	ALVEJANTE PARA AREA HOSPITALAR - ACIDO TRICLORO ISOCIANURICO, EM PO, BRANCA, 14%/15% DE CLORO ATIVO ASSOCIADO A AGENTES ESTABILIZANTES, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA AO PRODUTO, ROTULO COM NO DE LOTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE E PROCEDENCIA
	454
	UNID
	20
	R$ 458,75
	R$ 9.175,00

	134
	132282-6
	AMACIANTE PARA USO HOSPITALAR - PRINCÍPIO ATIVO LÍQUIDO VISCOSO, CONCENTRADO, BRANCO, FLORAL, EM BOMBONA, ROTULO COM N.DE LOTE, DATA DE FABRIC, FÓRMULA, VALIDADE, PROCEDENCIA
	509
	UNID
	20
	R$ 388,25
	R$ 7.765,00

	135
	171118-0
	AMACIANTE PARA USO HOSPITALAR - PRINCÍPIO ATIVO CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO, ESSENCIAS E CONSERVANTES, DENSIDADE 0,96 A 1,03, PH SOL.PURO 4,0 A 6,0, AROMA FLORAL, PRODUTO LÍQUIDO EM BOMBONA PLASTICA, ROTULO COM DADOS CONFORME EXIGENCIAS DO MINISTERIO DA SAUDE.
	509
	UNID
	20
	R$ 142,03
	R$ 2.840,55

	136
	337048-8
	FILTRO SOLAR - FATOR DE PROTECAO SOLAR 50 COM PROTECAO UVA/UVB, TIPO HIPOALERGENICO, NAO OLEOSO, NAO COMEDOGENICO E RESISTENTE A ÁGUA, FORMA FARMACEUTICA LOCAO CREMOSA HIDRATANTE, FORMA DE APRESENTACAO BISNAGA, VIA DE ADMINISTRACAO TOPICA
	1373
	UNID
	60
	R$ 15,59
	R$ 935,10

	137
	399927-0
	ESCADA EXTENSIVA - ESTRUTURA EM ALUMINIO, ARTICULADA 4X3, DOBRADICAS EM ACO, PES EMBORRACHADOS, 12 DEGRAUS, ALTURA MINIMA DE 3.300 MM QUANDO ESTENDIDA, MULTIFUNCIONAL, DOBRAVEL, COM 02 PLATAFORMAS, COM TRAVA DE SEGURANCA, SUPORTA ATE 150KG, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO.
	1
	UNID
	3
	R$ 871,09
	R$ 2.613,27

	138
	54752-2
	COPO MEDIDOR - DE PLASTICO, COM CAPACIDADE PARA 1 L, GRADUACAO EM INTERVALOS DE 100 EM 100 ML, TRANSPARENTE
	1
	UNID
	3
	R$ 5,98
	R$ 17,95

	139
	382042-4
	LUVA - LUVA DESCARTAVEL EM LATEX, TAMANHO P, M E G
	1111
	PAR
	240
	R$ 25,64
	R$ 6.154,20

	140
	249305-5
	BOLSA - EM NYLON 600, PASTA TIPO CARTEIRO, COM ALCA DE OMBRO, FECHAMENTO DO COMPARTIMENTO CENTRAL COM ABA ATACADO COM VELCRO, BOLSO EXTERNO SOB. POSTO NA ABA, EM ZIPER Nº 06, NA COR PRETA
	1
	UNID
	18
	R$ 8,92
	R$ 160,52

	141
	119682-0
	CONJUNTO DE PROTECAO - BRIM, MACACAO COM CAPUZ, LATEX/ACETATO/PVC, LUVAS/VISEIRA/AVEMTAL, 42 AO 56, P, M, G, GG, EG, APLICACAO DE AGROTOXICOS
	1
	UNID
	15
	R$ 95,92
	R$ 1.438,76

	142
	335265-0
	BOTINA - BOTINA EM COURO, COR PRETA, COM ELASTICO, SOLADO EM POLIURETANO BI-DENCIDADE COM BIQUEIRA DE ACO. TAMANHOS VARIANDO DE 34 A 46
	1111
	PAR
	15
	R$ 70,50
	R$ 1.057,50

	143
	2386
	CAMISETA - COMPOSTA DE 67% POLIESTER E 33% VISCOSE, GRAMATURA DE 158 G/M2, CONSTRUCAO DO TIPO MALHA FRIA, NO TAMANHO P/M/G/GG, COM MANGA LONGA, GOLA POLO NAS CORES DIVERSAS, TIPO UNISSEX, EM COR E ESTAMPAS VARIADAS, LOGOMARCA EM POLICROMIA NA FRENTE E VERSO
	1
	UNID
	30
	R$ 19,33
	R$ 579,90

	144
	102152-4
	CAMISETA - EM ALGODAO_+ POLYESTER, NO TAMANHO M, G, GG, GOLA POLO, MANGA CURTA, SEM GRAVACAO, NAS CORES DIVERSAS
	1
	UNID
	30
	R$ 31,95
	R$ 958,35

	145
	129424-5
	BOMBA COSTAL - MANUAL, DE PLASTICO, 20 LITROS, MANGUEIRA E TIRANTE
	1
	UNID
	2
	R$ 814,94
	R$ 1.629,88

	146
	260652-6
	BOMBA COSTAL - ATOMIZADORES/NEBULIZADORES PORTATEIS, PULVERIZADOR COSTAL, MOTORIZADO UBV 3,7 HP, MOTOR DE 02 TEMPOS, CILINDRADA DE 48 A 57 CM³,POTENCIA DE 2,5 A 2,8, REVESTIDA EM PLASTICO COM ALCANCE DE ATOMIZACAO VERTICAL DE 11 A 12 METROS E HORIZONTAL DE 12 A 15 METROS,CAPACIDADE DO TANQUE DE 06 LITROS E DO TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 1,5 A 2,0 LITROS,FERRO COM PROTETOR PLASTICO PARA BOMBEAMENTO COM ALCANCE DE POLVILHAMENTO HORIZONTAL 25 METROS, PLASTICO COM VAZAO DO LIQUIDO MAXIMO 2,5 LITROS, MANGUEIRA PLASTICA FIXADA COM PRESILHA METALICA,MOTORIZADA, ROTACAO MINIMA DE 2.200 RPME MAXIMA DE 7.600 RPM, EM LONA
	1
	UNID
	2
	R$ 270,22
	R$ 540,45



4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
4.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
4.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
4.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referência do edital.
4.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
4.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
4.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
4.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.
4.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.
4.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

5. DO VALOR ESTIMADO	
5.1. O valor estimado para a presente licitação é de R$ 3.028.601,11 (três milhões, vinte e oito mil seiscentos e um reais e onze centavos).

6.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2168
	Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

	Ficha 
	267
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.301.5017.1121
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Atenção Básica

	Ficha 
	143
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Secretaria de Saúde

	Ficha 
	133
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

	Ficha 
	123
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.305.5021.2172
	Manutenção e Encargos com Vigilância Epidemiológica e Ambiental

	Ficha 
	314
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde




7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
7.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico.
Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 10(dez) dias.
7.2. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.
7.3. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta.
7.4.  O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. DOS HORÁRIOS E PRAZO DE ENTREGA
8.1. O prazo de entrega dos medicamentos deverá ser de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho, e o mesmo deverão ser entregues no lugar determinado pelo município.

09. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
9.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecimento dos medicamentos será acompanhado e fiscalizado pela Coordenadoria de Assistência Farmacêutica.

10. PAGAMENTO
10.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
10.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
10.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
10.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
10.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
10.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
10.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
10.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
10.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
10.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
10.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e demais anexos que o integram.
11.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de embalagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).


Santo Antônio Do Leste- MT, 15 de julho de 2019.



ELAINE DE FÁTIMA MORS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº. 0256/2017 de 03/07/2017




















ANEXO II
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO)

Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2019 
(Papel timbrado da empresa)

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Nome de Fantasia: ..............................................................................................................................
Razão Social: ......................................................................................................................................
CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( ) 
Endereço: ............................................................................................................................................
Bairro: ............................................................ Município: ................................................................... 
Estado: ........................................................... CEP: .......................................................................... 
Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ...................................................................... 
Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco ................................. 
Nome completo do responsável legal da empresa: ........................................................................... 
CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: .................................. 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR: 
	Item
	Produto
	Quantidade
	Unidade
	  Marca
	V. Unitário
	V. Total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	



Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura.
Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas.
Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades.
Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx.
OBS.: Anexar toas as Planilhas.
		

Local e data



_________________________________________
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável





ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS
Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)
(Papel timbrado da empresa)

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2019 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2019 – Prefeitura de Santo Antônio do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:
• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90).
• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do TCE-MT.

Local e data


Assinatura do representante legal
CPF:
Carimbo de CNPJ da empresa:

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.
                             
                                 
ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
Papel timbrado da empresa)


A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. ______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o número ______________, no uso de suas atribuições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – PREGÃO ELETRÔNICO nº 016/2019 , na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante.



Local e data,



_____________________________________________
(assinatura e identificação do responsável pela empresa)



















ANEXO V
                               
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
 (Papel timbrado da empresa)

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)


	_____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. ______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa ____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão Nº. 016/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006. 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

Local e data


_____________________________________
Assinatura do representante legal sob carimbo
RG:
CPF:
CNPJ/MF da empresa








ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL

Quando da retirada do Edital enviar recibo, COM TODOS OS CAMPOS COMPLETAMENTE PREENCHIDOS, NÃO MANUSCRITO, OU SEJA, DIGITADO OU DATILOGRAFADO, via e-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, para cadastro no sistema de gestão pública, utilizado pelo município, envio de informações sobre os fornecedores ao sistema APLIC do TCE e eventuais informações aos interessados, quando necessário.
	PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
PROCESSO Nº 092/2019 

	OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos, materiais de consumo, e equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

	Razão Social: 
Nome Fantasia:
Ramo Atividade:
Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras
[  ] Não enquadrada como ME ou EPP
[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples

	CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº: 
Valor Capital Social: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 
Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta: 

	Endereço: 
Bairro:
Cidade:                                                               Estado:                                CEP:

	Fone:

	Fax: 

	E-mail

	Data:


	Nome do Responsável para contato:

	Rubrica



                             
ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Papel timbrado da empresa)







Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a) __________________________, executa (ou executou) serviços de __________________________ para este órgão (ou para esta empresa).

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente.



Local e data





______________________________________________
Assinatura e carimbo do emissor







Observação:
1) 	Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor.
	[image: brasao Primavera do Leste][image: logo prefeitura]
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
	
P.M. PVA DO LESTE
C.P.L
Fls. nº____________

Visto ____________
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E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - Nº 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do Leste/MT 

ANEXO – VIII
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2018
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
PROCESSO Nº 092/2019 
VALIDADE 12 (DOZE) MESES


Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração doravante denominado GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, RESOLVE registrar os preços da empresa ___________, (qualificação completa), de acordo com a classificação por ela alcançada no certame em epígrafe, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 016/2019 e nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
	

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de insumos, materiais de consumo, e equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, não obrigando ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.2. As especificações detalhadas e demais condições estão contidas no Termo de Referência anexa ao edital do Pregão Eletrônico nº 016/2019, parte integrante desta ARP, elaborado pela Central de Compras desta Prefeitura.
	Item
	Descrição das especificações mínimas
	Unid.
	Qtde
	Marca
	Valor unitário
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	



CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
2.0. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da Lei. 
2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 


CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
3.0. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através da Secretaria Municipal de Administração. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO. 
4.1 Os produtos deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, cito a Rua A. nº 367 – Bairro Centro, no horário de 07:00 as 11:00 Hs e das 13:00 as 17:00 Hs, de segunda a sexta feira. Os mesmos ficarão em posse do fornecedor, sendo entregues e faturados mediante solicitação do setor de manutenção da frota municipal, de acordo com os quantitativos demandados a cada solicitação. A empresa vencedora fará quantas entregas forem necessárias, para atender aos pedidos do setor solicitante. Não haverá quantidade mínima para entrega.
4.2. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias corridos após a emissão da solicitação pela secretaria responsável.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
5.0. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente. 
5.1. As aquisições dos produtos/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, contendo: o nº da Ata, o nome da empresa, o serviço, a especificação, o endereço e a data de realização. 
5.2. A Nota de empenho será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolve-la à esta Prefeitura no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do seu recebimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
6.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
6.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
6.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
6.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referência do edital.
6.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
6.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
6.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
6.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.
6.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.
6.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA 
7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
7.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
7.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
8.2. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
8.3. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
8.4. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
8.5. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
8.6. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
8.7. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
8.8.. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
8.9. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
8.11. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.

CLAUSULA NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços;
9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
9.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem;
9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador;
9.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador;
9.8. A Secretaria Municipal de Saúde será o órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação;
9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br ou pelo endereço Rua A nº 367, Centro – CEP 78.628.000 – SANTO ANTÔNIO DO LESTE – MT Fone (066) 3488-1080.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CONTROLE DE PREÇOS. 
10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
10.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
10.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
10.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
10.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
10.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
10.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
10.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
10.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
10.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
11.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas:
11.2.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações;
11.2.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados;
11.2.3. Por iniciativa da Secretaria responsável, o registro será cancelado:
11.3. Quando o proponente:
11.3.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
11.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
11.3.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decorrente da Ata de Registro de Preços;
11.3.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
11.4.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
11.5.1. Por razão de interesse público; ou
11.5.2. Aa pedido do fornecedor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC. 
12.0. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do serviço/material deste Edital. 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimento da entrega/realização dos produtos/serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam: 
13.1.1 Por atraso injustificado na execução do serviço:
13.1.1.1 Atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);
13.1.1.2 Atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das demais cominações legais;
13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.
13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a Prefeitura poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintes sanções:
13.1.2.1. Advertência,
13.1.2.2.  Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
14.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 
13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou judicialmente; 
13.3. As penalidades previstas neste subitem têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste;
13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis; 
13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente:
13.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada, procedendo-se a paralisação do fornecimento;
13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa do FORNECEDOR, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal. 
13.9. A falta de profissionais qualificados/capacitados para a execução do serviço não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas nesta ATA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 
14.0. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.0. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde
	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2168
	Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

	Ficha 
	267
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.301.5017.1121
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Atenção Básica

	Ficha 
	143
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Secretaria de Saúde

	Ficha 
	133
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

	Ficha 
	123
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.305.5021.2172
	Manutenção e Encargos com Vigilância Epidemiológica e Ambiental

	Ficha 
	314
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1	. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
23.2	. A anulação do Pregão induz à do contrato.
23.3. 	As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
23.4	. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
23.5. 	No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.
23.6	. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
23.7	. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
23.8	. Em caso de divergência entre normas infra legais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas.
23.9	. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.
 CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 
 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primavera do Leste/MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da GERENCIADORA, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Santo Antônio do Leste - MT, ____ de__________ de 2019.




PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE



XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA
                   


























ANEXO – IX

MINUTA DE CONTRATO N°     XXX/2019
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2019 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE, inscrito no CNPJ sob o nº 04.217.362/0001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua  A n° 367, Jardim Santa Inês, CEP – 78.628-000, Santo Antônio do Leste-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº 587, Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, neste município, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa ................................., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº ......................., com sede na Rua .......................... , neste ato representado pelo seu ......................., .., doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, considerando o constante no processo licitatório nº 092/2019 , pregão eletrônico n° 016/2019 , e em observância ao disposto na Lei nº 8.666/93, e demais normas aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Contrato nos seguintes termos e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. Aquisição de insumos, materiais de consumo, e equipamentos e materiais permanentes, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é até XX/XX/20XX contados a partir da data de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, da Lei 8.666/93

CLASULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxx (valor por extenso). 
3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS.
4.1 Da Contratante:
4.1.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
4.1.2. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;
4.1.3. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;
4.1.4. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o Contrato.

4.2 – Da Contratada:

4.2.1. Fornecer os itens de acordo com o edital no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
4.2.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Secretaria solicitante, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;
4.2.3. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
4.2.4. Os produtos cotados deverão atender as especificações e exigências constantes no Termo de Referência do edital.
4.2.5. Antes da homologação a área técnica da Prefeitura se reserva o direito de solicitar amostra(s) do(s) produto(s), a fim de garantir a qualidade dos produtos.
4.2.6. A contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este pregão, em conformidade com as especificações descritas na proposta de preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.
4.2.8. Os produtos deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar normas de conservação e empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante.
4.2.9. Os produtos sairão da indústria em embalagens apropriadas e lacradas que garantam a sua validade na temperatura especificada pelo fabricante no rótulo de cada embalagem.
4.2.10. Não serão aceitos produtos suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à Secretaria responsável, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.
4.2.11. Os produtos deverão estar acondicionados em embalagem original da fabricante, com o nome do responsável técnico, lote, data de fabricação e validade estampada em cada embalagem.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1. A despesa decorrente da aquisição de produtos desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária:
Secretaria Municipal de Saúde: 
	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2153
	Aquisição de Material Hospitar

	Ficha 
	236
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.302.5018.2168
	Manutenção e Encargos com o Pronto Atendimento

	Ficha 
	267
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.301.5017.1121
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Atenção Básica

	Ficha 
	143
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.1120
	Aquisição de Bens Móveis, Utens. E Equip. da Secretaria de Saúde

	Ficha 
	133
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Equipamento e Material Permanente

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.122.5016.2159
	Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde

	Ficha 
	123
	

	Despesa/fonte 
	4.4.90.52.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



	Órgão
	02
	Secretaria Municipal de Saúde

	Und. Orçamentária
	05
	 Fundo Municipal de Saúde

	Funcional programática
	10.305.5021.2172
	Manutenção e Encargos com Vigilância Epidemiológica e Ambiental

	Ficha 
	314
	

	Despesa/fonte 
	3.3.90.30.00
	Material de Consumo

	Fonte de Recurso
	0.1.02.0
	Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde



CLAUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
6.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as informações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIMPLES, se for o caso.
6.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual.
6.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo.
6.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGAMENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA FISCAL EMITIDA A ESTA PREFEITURA.
6.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos entregues a esta Prefeitura Municipal, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pagamento;
6.4.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
6.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos produtos entregues.
6.5. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”;
6.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade da Contratada.
6.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço–FGTS.

CLAUSULA SETIMA – CONTROLE DE PREÇOS
7.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, podendo este órgão adotar as mesmas medidas prescritas no artigo 92, caput e seus parágrafos do Decreto Estadual nº 7.271/2010;
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
7.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado;
7.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade;
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original;
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
7.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido;
7.8. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
7.9.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação;
7.10. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Secretaria responsável, o proponente registrado será convocado, para a devida alteração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do município; https://diariomunicipal.org/mt/amm/ 
7.11. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA OITAVA -  OS CASOS DE RESCISÃO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS.
8.1 – O presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei Nº 8.666/93, com as devidas justificativas conforme a seguir:
8.2 – Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:
a) Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;
8.3 – Por acordo das partes:
a) Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente entrega dos materiais objeto do presente contrato;
b) Outros casos previstos na Lei nº 8.666/93.
8.4 – O presente contrato poderá ser rescindido, devendo a parte que o desejar, comunicar a outra com antecedência de 30 (trinta) dias, sem a incidência de multa à parte notificante, pela ocorrência das seguintes situações:
a) Amigável – de um acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência técnica ou administrativa para a contratante;
b) Administrativa – por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei Nº 8.666/93;
c) Judicial – nos termos da legislação processual;
8.5 – Pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas, pelas partes contratantes, com pagamento de multa pela parte culpada no valor equivalente a 10% (dez por cento) do total do contrato;

CLÁUSULA NONA – O RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO, EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA PREVISTA NO ART. 77 DESTA LEI.
9.1 – A contratada reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no Artigo 77 da Lei Nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA – A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, TODAS AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO.
10.1 – O contratado (a) deverá manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.


CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1 Exercer, por intermédio de servidor designado na forma do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, sob todos os seus aspectos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 
11.1.1. A fiscalização e acompanhamento de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).
11.1.2. Ficará designado(a) pela secretaria solicitante servidor(a) para ser fiscal do contrato






CLASULA DECIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 As partes elegem como domicilio legal, o foro da Comarca de Primavera do Leste/MT, para dirimir quaisquer litígios decorrentes da aplicação deste contrato.

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
E por estarem devidamente acordados, decidiram as partes contratantes aqui estabelecidas, assinando o presente em 02 (duas) vias de igual teor.


Santo Antônio do Leste/MT, ----- de ----------- de 2019.




MIGUEL JOSÉ BRUNETTA
PREFEITO MUNICIPAL



------------------------------------------
CONTRATADA








TESTEMUNHAS:

01)__________________________.
NOME:
RG;



02)_________________________.
NOME:
RG:
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